DECRETO Nº 13251/2016


Exonera, a pedido, a servidora Rosane Girraldi da Luz, do cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo. 


Raul Camilo Isotton, Prefeito de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 


D E C R E T A:


Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a servidora ROSANE GIRRALDI DA LUZ, matrícula funcional 17934-1, portadora de cédula de identidade nº 7.038.499-0/PR e do CPF/MF nº 015.514.209-70, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, lotada junto a Secretaria de Administração e Finanças/Departamento de Compras e Licitações a partir de 21 de outubro de 2016, nos termos da legislação vigente.

Art. 2º Revoga-se o Decreto n.º 11053/2014.


Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, aos vinte e um dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezesseis, 55º ano de emancipação.


Raul Camilo Isotton
Prefeito 
Registre-se  
Publique-se
Cumpra-se


Marcia Besson Frigotto
Secretária de Administração e Finanças

